Legismap Roncarati
Homenagem a Sérgio Sérvulo da Cunha

SERGIO SERVULO DA CUNHA

Uma norma deve ser aplicada e se vier outra norma em contrario, a segunda revoga a primeira.
Mas isso ndo acontece com os principios. Eles fazem parte da esséncia da vida e, fazendo parte da
esséncia da vida, eles sabem muito bem o que é a diferenca entre os contrarios. Eles sabem que,
na vida, ha conflitos. (Sérgio Sérvulo, 2009)

Hoje é um dia muito importante pro Brasil. Faleceu um dos seus melhores homens, humilde e
simples, gigante sem complexo de précer, livre de toda vaidade de poder, doava-se
completamente, com os maduros limites de sua ética e de suas conviccoes, e trazia com ele o
melhor constitucionalismo, o poeta que catava palavras nas areias de Santos, e 0 homem que dava
carinho a familia, aos amigos, aos conhecidos e a vida toda aos necessitados. Pediu para ser
enterrado num lugar pobre. Sera neste domingo, dia 12 de dezembro de 2021, em Pedro de Toledo.
Sérgio Sérvulo da Cunha, de mao dadas com o José Sollero Filho, continuara a nossa ciranda e a
gente vai até onde sonhar.

Atenciosamente,
Instituto Brasileiro de Direito do Seguro - IBDS
Ernesto Tzirulnik - Presidente

Paulo Luiz de Toledo Piza - 12 Vice-Presidente
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